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Ofício n° 97/2025 - CMNV-ES/GAP o-"»^u25

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Município, in
verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara:

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;
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c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;

Considerando a aprovação do Requerimento n° 45/2025 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Eduardo Soares Çesana, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de
22/04/2025, por MAIORIA, solicito a Vossa Excelência o envio a este Poder Legislativo
das seguintes informações:

1. Relação completa dos imóveis alugados pela Prefeitura Municipal, com a
devida identificação de cada espaço físico (endereço, finalidade de uso,
secretaria responsável, entre outros dados pertinentes;

2. Demonstrativo detalhado dos valores pagos mensalmente por cada imóvel
alugado, especificando eventuais reajustes, índices aplicados e vigência dos
contratos;

3. Quantitativo de servidores lotados ou em atuação em cada um dos espaços
alugados, especificando as funções desempenhadas e os vínculos funcionais.

Atenciosamente,

CTOR CREM^CO MENDONÇA
Presidente

Xpreador pelo DC

I  DESPACHO j
Ao:_J£kL

DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento

2LArquiva-se anexa^ ao processo correspondente

Em

Diretor(a) nM

para:.

i  1 Presidente CMNV^ ES ^ j
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